
ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 10/2025/PVZN

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela
Portaria nº 1.149/REIT - CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966311), publicada no DOU nº
114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, pelo art. 65 da Resolução 58/2016/CONSUP (Regimento
Interno do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12/07/2016, da Portaria nº 41/REIT, de 12 de janeiro de
2017 (SEI nº 0002097) e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.001926/2025-21,
torna pública a Alteração do Edital nº 10/2025/PVZN - CGAB/IFRO, de 18 de março de 2025, sobre
a Seleção de Bolsistas para Atendimento ao Projeto PCD+ Mães Atípicas.

 
1. DAS VAGAS
1.1. As vagas deste Processo Seletivo estão previstas no Quadro 1, que passam a ser os seguintes
requisitos mínimos de formação e experiência para atendimento às funções:

Quadro 1 — Quantidade de vagas e requisitos exigidos

Código Funções

Requisitos
Mínimos de
Formação e

Experiência/Critérios
de Acesso

Limites Máximos de Referência

Vagas
para

residentes
de Porto

Velho

Vagas
para

Residentes
de Ji-

Paraná

CH
Mensal

Número
de

Meses

Valor da
Bolsa

Mensal*
(R$)

1 Profissional da área de
Administração

Formação mínima em
Graduação na área de

Administração, ou
Gestão

Comercial, com
experiência em

ministrar cursos de
Formação Continuada,

e ter experiência na
área

de Empreendedorismo
e Gestão de Negócios

1+CR 0 60 4 2.000,00

2 Profissional da área de
Informática

Formação mínima em
Graduação na área de

Informática, com
experiência em

ministrar cursos de
Formação Continuada,
e na área de inclusão

Digital

1+CR 1+CR 60 4 2.000,00

3 Profissional da área

Formação mínima em
Graduação na área de

Marketing, ou
Administração, ou

Gestão Comercial,
ou Comunicação

Social - Jornalismo, 
ou Publicidade e

Propaganda, ou áreas
correlatas, com 1+CR 0 60 4 2.000,00

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/03/2025

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8815-resolucao-n-58-consup-ifro-de-12-de-julho-de-2016


3 de Marketing Digital correlatas, com
experiência em

ministrar cursos de
Formação Continuada
na área de Marketing

Digital para
Empreendedores,

e experiência
profissional em

Marketing Digital

1+CR 0 60 4 2.000,00

4 Profissional da área
de Psicologia

Formação mínima em
Graduação na área de

Psicologia, com
experiência em

ministrar cursos de
Formação Continuada
para o atendimento e
cuidados de pessoas
com deficiência e ter
prática profissional

em Orientação Parental

1+CR 0 60 4 2.000,00

5 Profissional na área de bem
estar físico e mental

Formação mínima em
Graduação em

qualquer área, com
experiência em

ministrar cursos de
Formação Continuada,

e experiência em
realização de vivências,

Yoga, terapias
integrativas voltadas

para mulheres

1+CR 0 60 4 2.000,00

6
Profissional da área

de Manicure, Pedicure
e Designer de Unhas

Formação mínima em
nível Médio e cursos

de Formação
Continuada na área,
com habilidade em
ministrar cursos de

Manicure, Pedicure e
Design de Unhas, e

prática profissional na
área de estética

1+CR 0 60 4 2.000,00

7 Profissional da área de
Designer de Sobrancelhas

Formação mínima em
nível Médio e cursos

de
Formação Continuada

na área,
com habilidade em

ministrar cursos
de Design de

Sobrancelhas, e ter
prática profissional na

área de estética

1+CR 0 60 4 2.000,00

8 Profissional da área de
Estética facial e maquiagem

Formação mínima
em Graduação na
área de Estética e
cursos de Formação
Continuada na área,
com habilidade em

ministrar cursos
de Estética facial e
maquiagem, e ter

prática profissional na
área de estética facial

1+CR 0 60 4 2.000,00



e maquiagem

9
Profissional da área de

estética capilar (Penteado e
tranças)

Formação mínima em
nível Médio e cursos

de
Formação Continuada

na área,
com habilidade em

ministrar cursos
de Estética capilar com

habilidades em
Penteados e tranças, e
ter prática profissional

na área de
estética capilar

1+CR 0 60 4 2.000,00

10 Profissional da área de
Massoterapia

Formação mínima em
nível Médio e cursos

de Formação
Continuada na área,
com habilidade em
ministrar cursos de

Massagem relaxante, e
ter prática profissional

na área de
Massoterapia

1+CR 0 60 4 2.000,00

11 Profissional da área de Corte
e Costura

Formação mínima em
nível médio e cursos de
Formação Continuada

na área,
com habilidade em

ministrar cursos na área
de Manuseio e
Manutenção de

Equipamentos de
Ateliê de Costura e

na formação de
profissionais da área

de Corte e Costura, e
ter prática profissional

na área

1+CR 1+CR 60 4 2.000,00

12

Profissionais da área de
Culinária de doces e
salgados (brigadeiros

gourmet, dindin gourmet,
pipoca gourmet, pão caseiro)

Formação mínima em
nível Médio e cursos

de Formação
Continuada na área,
com habilidade em

ministrar cursos na área
de Culinária de doces e
salgados, e ter prática

profissional na área

1+CR  60 4 2.000,00

13 Profissional Acompanhamento
Pedagógico I

Formação mínima em
Licenciatura Plena em

Pedagogia, com cursos
de

Formação Continuada
na área de Inclusão e
ter prática profissional

no atendimento de
PCD

4+CR  80 4 2.000,00

14 Profissional Acompanhamento
Pedagógico II

Graduando em
Pedagogia a partir do

3º período, com cursos
de

Formação Continuada
na área de Inclusão ou

4 1 80 4 1.200,00



participação em
projeto de inclusão

Total de vagas 20+CR 3+CR - - -

*Bolsas com valor de referência na Portaria 1.369 do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
21/03/2025, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2590797
e o código CRC A168E7F7.

Referência: Processo nº 23243.001926/2025-21 SEI nº 2590797

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

